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INDICAÇÃO N° 297/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador presidente signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento interno
(Rl), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Coiendo Plenário e
posterior envio ao Excelentissimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito
Municipal, INDICANDO-LHE: A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
NA CIDADE DE BALSAS/MA.

JUSTIFICAÇÃO:

A criação da Diretoria das Pessoas com Deficiência na cidade de Balsas representa um avanço
significativo na promoção da igualdade, da inclusão social e da garantia dos direitos fundamentais,
haja vista que uma porcentagem significativa da população brasileira possui algum tipo de
deficiência, o que evidencia a necessidade de políticas públicas específicas e direcionadas para
atender às demandas desse grupo.

Em Balsas, observa-se a existência de iniciativas distintas de inclusão, como o Conselho Municipal

dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD) e programas de acessibilidade. Contudo, a
ausência de um órgão específico na estrutura administrativa municipal, com autonomia e recursos
próprios, limita a capacidade de planejar, executar e monitorar ações que promovam a plena
cidadania das pessoas com deficiência.

A Diretoria das Pessoas com Deficiência teria como principais atribuições: Formulação de políticas
públicas: Elaborar e implementar planos, programas e projetos que promovam a inclusão social,
acessibilidade e igualdade de oportunidades; Acessibilidade universal: Garantir a adaptação de
espaços públicos, transporte, serviços e comunicação para atender às necessidades das pessoas
com deficiência; Capacitação e sensibilização: Promover a formação de servidores públicos
conscientização da sociedade sobre os direitos e as potencialidades das pessoas com deficiência:
Articulação intersetohal: Coordena esforços entre secretarias municipais, organizações da
sociedade civil e outros entes governamentais para garantir a íransversalidade das ações
inclusivas; Monitoramento e fiscalização; Acompanhar o cumprimento de legislações como a Lei
Brasileira de Inclusão (Lei n° 13.146/2015) e outras normas municipais, estaduais e federais.

A criação desta Diretoria está alinhada aos princípios constitucionais de promoção da dignidade
humana e da igualdade, bem como aos compromissos internacionais reforçados pelo Brasil, como
a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU. Além disso, a iniciativa
fortalecerá a imagem de Balsas como um município comprometido com a justiça social e o '
desenvolvimento sustentável.
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a previsão desta indicação e
com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para a implementação da Diretoria das Pessoas
com Deficiência, na medida em que traga benefícios concretos à população e reafirmara o
compromisso de Balsas com a inclusão.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 10 DE ABRIL DE 2025.
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